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Requeremos, nos termos do $ 2.o do af

13 da Constituição do Estado combinado com o artigo 34 da IX

Consolidação do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, a

constituição de uma Comissão Parlamentar de Inquérito, composta

de 9 (nove) membros, para, no prazo de 90 (noventa) dias, apurar a

real situação em que se encontra a prestação do serviço de energia

elétrica no Estado de São Paulo, atualmente praticado, sob

concessão, pelas Empresas - Companhia Paulista de Força e Luz

(CPFL), Empresa Bandeirante de Energia Elétrica (EBE), Elektro e

Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, bem como

o atendimento integral do contrato da referida concessão.

JUSTIFICATIVA

A antiga ELETROPAULO S/A transformou-

se em EBE - Empresa Bandeirante de Energia S/A, Eletropaulo

Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, EMAE - Empresa

Metropolitana de Águas e Energia S/A, EPTE - Empresa Paulista de
Transmissão de Energia Elétrica S/A e a CPFL que continua com a

mesma denominação.

O Setor energético do Estado de São Paulo

foi privatizado a aproximadamente um ano e, em tão pouco tempo

tornou-se alvo de inúmeras reclamações, referentes ao seu ma

funcionamento, conforme noticiado pela mídia em geral. MH

Os novos controladores das empresas de

distribuição, em detrimento do bem estar dos consumidores e de

maiores condições para o desenvolvimento do Estado de São Paulo,

através da melhoria da qualidade do fornecimento de energia

elétrica, estão buscando de forma predatória um lucro desmedido.
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Há indícios de que apesar

econômico-financeira pela qual passa o nosso país, a Eletropaulo

Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A tem planejamento

previsto para auferir um lucro de cerca de quinhentos milhões de

dólares, somente no presente exercício fiscal, o que representa

aproximadamente 25% (vinte e cinco pontos percentuais) do valor

gasto pela empresa concessionária do fornecimento de energia

elétrica.

Existem, ainda, claros indícios de que não

foram feitos os investimentos necessários para a melhoria da

qualidade do fornecimento de energia elétrica ao consumidores do

Estado de São Paulo. Os lucros advindos da exploração dos serviços

de energia elétrica necessitam de longa maturação.

É fato notório de que a maioria dos
Municípios Paulistas, devido à crise financeira que acompanhou a

nossa história vêm acumulando débitos com diversos setores da

nossa economia, sendo um deles aqueles relativos as

concessionárias de energia elétrica.

Desta forma é inadmissível que os novos

controladores das concessionárias de distribuição de energia

elétrica exijam que todos os devedores quitem seus débitos

imediatamente. Há que se considerar que esses Municípios têm

prioridades maiores no atendimento social à população que, devido à

crise econômica, passa por momento de grandes dificuldades.

Devido ao não pagamento dos débitos

anteriores, muitos Prefeitos estão sendo comunicados que além do

corte no fornecimento de eletricidade aos próprios municipais

independentemente de sua natureza, também estariam sendo

suspensos todos os programas de ampliação da rede de energia

elétrica nesses Municípios.

Portanto, estes e outros problemas

relevantes deverão ser enfrentados, para um cabal esclarecimento

acerca do fornecimento de energia elétrica aos consumidores do

Estado de São Paulo, motivo pelo qual espero o apoio dos Senhoras

e Senhores Deputados para a instalação da Comissão Parlamentar

de Inquérito (CP!|).
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CAMPOS MACHADO

ROSMARY CORRÊA

JORGE CARUSO

CARLOS BRAGA

NEWTON BRANDÃO

ELI CORRÊA FILHO

VITOR SAPIENZA

LOBBE NETO

WILLIANS RAFAEL

CESAR CALLEGARI

EDUARDO SOLTUR

ANTONIO SALIM CURIATI

PASCHOAL THOMEU

CICERO DE FREITAS

ARTHUR ALVES PINTO

ZUZA ABDUL MASSIH

DIMAS RAMALHO

FARIA JÚNIOR

EDNA MACEDO

ALBERTO CALVO

SALVADOR KHURIYEH

ARNALDO JARDIM

GERALDO VINHOLI

CLAURY ALVES SILVA

ROQUE BARBIERE

PEDRO TOBIAS

EDIR SALES

JOSÊ REZENDE

PEDRO MORI

MILTON VIEIRA

CELSO TANAUI

NELSON SALOMÉ


